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RESUMO 

Esta auditoria teve como objetivo avaliar se foram adotadas medidas com vistas à cobrança
da dívida ativa e dos demais créditos tributários de competência do Município, realizando
análise de dados dos últimos anos relativo ao aumento da receita dos tributos instituídos
pelo  município  de  Colatina,  inclusive  Sanear,  verificando,  entre  outras:  a)  O  reflexo  da
renúncia  de  receitas  nas  contas  públicas  municipais;  b)  A  adoção  de  medidas  de
compensação para a renúncia de receitas; c)  As estratégias operacionais  adotadas pela
Procuradoria-Geral do Município no que se refere à recuperação dos créditos tributários
municipais;  d)  O  desempenho  da  arrecadação  das  receitas  municipais,  destacando  as
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, bem
como  as  demais  ações  voltadas  para  o  incremento  das  receitas  de  competência  do
Município; e) A política de recuperação dos créditos inscritos em Dívida Ativa, bem como, os
provisionamentos  para  perdas  registradas  em  contas  de  ajustes  da  Dívida  Ativa;  f)  as
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as
ações de recuperação de créditos nas instâncias  administrativa e judicial,  bem como as
demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições.

No planejamento  da auditoria  de  conformidade  ficou  definido  que  seriam analisadas  as
legislações regentes, os regulamentos, os relatórios do sistema de Contabilidade, o sistema
do cidadES do TCEES e os questionamentos feitos, por ofício ou e-mail, aos servidores da
Secretaria Municipal  da Fazenda,  responsáveis  pela Superintendência de Arrecadação e
Dívida  Ativa   e  Superintendência  da  Contabilidade,  também  a  Procuradoria  Geral  do
Município e os setores do SANEAR , a fim de avaliar se foram adotadas medidas com vistas
à cobrança da dívida ativa e dos demais créditos tributários de competência do Município.

Definiu-se  também  a  solicitação  da  emissão  de  relatórios  pela  Secretaria  Municipal  da
Fazenda com as informações necessárias para análise do desempenho da arrecadação das
receitas municipais. 

Nesta auditoria foram realizadas em algumas análises o controle qualitativo e em outras, o
controle quantitativo, sendo, mais especificamente, o aumento e os meios para recebimento
da receita de tributos do Município de Colatina.

Espera-se, por fim,  que os resultados desta auditoria  ajudem os setores responsáveis  a
aprimorar  a  gestão da dívida  ativa  do município  de Colatina  e  a  cumprir  os  pontos  de
controle, que foram extraídos, principalmente, do art. 11a LC 101/2000. 

Financeiramente analisando, o benefício desta auditoria é de R$ 67.562.025,88 (sessenta e
sete milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos),
referente ao valor do saldo final da Dívida Ativa no ano de 2022. 

Foi  detectada  nesta  auditoria  a  ausência  de  boa  prática  na  gestão  da  dívida  ativa,
verificando-se  a  necessidade  de  adequação  para  alcançar  a  eficiência,  eficácia  e
efetividade, com providências adequadas para recebimento de receitas públicas, garantindo
equilíbrio na gestão das contas públicas.
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O achado de auditoria trata de:

1. Falta de execução da Dívida Ativa no SANEAR.

A partir dos resultados encontrados, a equipe de auditoria produziu este relatório e propôs a
adoção de medidas para  a correção da ilegalidade e fez algumas recomendações para
melhoria na gestão da dívida ativa municipal.
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1 INTRODUÇÃO

Esta auditoria de conformidade foi autorizada pelo Plano Anual de Fiscalização – PAFI 2022,
confeccionado  pela  Controladoria  Geral  do  Município,  aprovado  pelo  Decreto  nº
26.784/2022 buscando atender, especificamente a Ação nº 012, que prevê avaliar se foram
adotadas medidas com vistas à cobrança da dívida ativa e dos demais créditos tributários de
competência do Município realizando análise de dados dos últimos anos relativo ao aumento
da receita dos tributos instituídos pelo município de Colatina, inclusive Sanear, verificando,
entre outras:  a)  O reflexo da renúncia  de receitas nas contas públicas  municipais;  b)  A
adoção  de  medidas  de  compensação  para  a  renúncia  de  receitas;  c)  As  estratégias
operacionais adotadas pela Procuradoria-Geral do Município no que se refere à recuperação
dos  créditos  tributários  municipais;  d)  O  desempenho  da  arrecadação  das  receitas
municipais, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e
combate à sonegação, bem como as demais ações voltadas para o incremento das receitas
de competência do Município; e) A política de recuperação dos créditos inscritos em Dívida
Ativa, bem como, os provisionamentos para perdas registradas em contas de ajustes da
Dívida Ativa; f) as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à
sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial,
bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições.

No  presente  trabalho  o  objetivo  é  colaborar,  a  partir  do  resultado  da  auditoria,  para  o
aperfeiçoamento dos trabalhos e medidas com vista à cobrança da dívida ativa, visando
assim contribuir com a eficiência e eficácia da gestão da dívida ativa.

Escopo dos trabalhos:

Avaliar se foram adotadas medidas com vistas à cobrança da dívida ativa e dos demais
créditos tributários de competência do Município realizando análise de dados dos últimos
anos relativo  ao aumento  da receita  dos tributos  instituídos  pelo  município  de Colatina,
inclusive Sanear.

Estratégia Metodológica:

Os  trabalhos  foram  realizados  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAG’s) e Manual de Auditoria Interna do Município de Colatina (Decreto
22.893/2019). 

Nenhuma restrição foi imposta aos exames. 

A obtenção dos resultados foi feita por meio dos seguintes procedimentos:

I – solicitação de informações, através de ofício e e-mail, à Secretaria Municipal da Fazenda,
por  meio  da Superintendência  de Arrecadação e Dívida Ativa,  sobre nº  de inscritos  em
dívida ativa no Município de Colatina,  procedimentos  adotados para cobrança de dívida
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ativa,  valores  de  recebimentos  de  dívida  ativa  nos  últimos  anos,  dentre  outros  vários
questionamentos;

II – análise das informações encontradas no sistema CidadES do TCEES;

III – análise dos dados disponibilizados no Sistema de informação da Prefeitura de Colatina
e SANEAR;

IV –  solicitação  de informações à Procuradoria  Geral  do Município  sobre as  execuções
fiscais; 

V  –  análise  do  processo  que  tramita  entre  a  Superintendência  de  Arrecadação  e  a
Superintendência Contábil sobre os registros de fechamentos mensais de dívida ativa do
ano de 2022. 

Benefícios estimados da auditoria:

Caso sejam adotadas as recomendações propostas neste relatório, os benefícios estimados
pela  auditoria  serão:  correção  de  irregularidades,  observância  das  normas  regentes  e
garantia de uma estrutura eficiente de cobrança dos créditos não pagos, executados ou não
judicialmente,  tendo  em vista  constituírem-se em importante  fonte  de  receitas,  podendo
assim,  maximizar  a  disponibilidade  de  recursos  financeiros  para  custeio  das  políticas
públicas do município.

Deliberação e razões da fiscalização

Tratam os presentes autos de auditoria de cumprimento da Ação 012/2022 do Plano Anual
de Fiscalização do Município de Colatina (PAFI-2022), na qual foi feita avaliação da adoção
ou não, pelos setores responsáveis, de medidas com vistas à cobrança da dívida ativa e dos
demais créditos tributários de competência do Município realizando análise de dados dos
últimos  anos  relativo  ao  aumento  da  receita  dos  tributos  instituídos  pelo  município  de
Colatina, inclusive Sanear.

Objetivo e questões

Avaliar se foram adotadas medidas com vistas à cobrança da dívida ativa e dos demais
créditos tributários de competência do Município realizando análise de dados dos últimos
anos relativo  ao aumento  da receita  dos tributos  instituídos  pelo  município  de Colatina,
inclusive Sanear. Para cumprir o objetivo proposto, foram definidas as seguintes questões: 

1. Foram instituídos, previstos e efetivamente arrecadados todos os tributos de competência
deste ente federativo? 
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2.  Existem  providências  adotadas  no  âmbito  da  fiscalização  das  receitas  e  combate  à
sonegação? Se sim, quais são essas ações?

3. Foram adotadas medidas para cobrança da Dívida Ativa e dos demais créditos tributários?
Se sim, quais foram as medidas adotadas? Art. 11 LC 101/2000

4. Ocorreu aumento da receita de tributos instituídos pelo município nos últimos 03 anos?

5. Caso tenha ocorrido renúncia de receitas nos últimos 03 anos, quais foram as medidas de
compensação adotadas e qual seu reflexo nas contas públicas? 

6. Está sendo feita baixa da dívida ativa recebida? 

7. Estão ocorrendo ingressos de ações de execução fiscal das dívidas ativas? Se sim, qual
está sendo o nº de ingressos de processos nos últimos 03 anos e de encerramento desses
processos nos últimos 03 anos?

8. A prestação de contas anual do chefe do poder executivo evidenciou o desempenho da
arrecadação em relação à previsão?

9. Está sendo feita na provisão para perdas da dívida ativa?

10. O  demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de
isenções,  anistias,  remissões,  subsídios  e  benefícios  de  natureza  financeira,  tributária  e
creditícia, bem como, das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado integrou a LOA aprovada para o exercício?

11. A  concessão  ou  ampliação  de incentivo  ou benefício  de  natureza  tributária  da  qual
decorra  renúncia  de  receita  foi  acompanhada  de  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes? Atende ao
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e se observou as disposições contidas nos incisos
I e II, do artigo 14, da LRF.

12. A concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido,  anistia  ou  remissão,  relativos  a  impostos,  taxas  ou  contribuições,  foram
concedidos  mediante  lei  específica,  estadual  ou  municipal,  regulando  exclusivamente  as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição?

13. Os resultados obtidos em decorrência da renúncia de receitas,  sob o aspecto sócio-
econômico, atendem às justificativas apresentadas para sua concessão, as metas resultados
esperados consignados nas leis que autorizaram os incentivos, bem como, atenderam os
princípios aplicáveis à administração pública consagrados no artigo 37 da CRFB/88?

14.  Os projetos ou atividades beneficiadas  com incentivos  fiscais  estão sendo objeto  de
acompanhamento, avaliação de resultados e benefícios esperados em face das justificativas
apresentadas para sua concessão?
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15. Houve vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa em desacordo com
o inciso IV, do artigo 167, da CRFB/88?

16. Houve comprovação do fato motivador para o cancelamento de dívida ativa e/ou demais
créditos  tributários,  houve  previsão  legal  para  a  prática  desses  atos  e  se  o  impacto
econômico-financeiro não comprometeu metas de resultados previstas na LDO?
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2           VISÃO GERAL

Constituem Dívida Ativa as importâncias relativas a tributos, multas e créditos da Fazenda
Pública, lançados mas não cobrados ou não recebidos no prazo de vencimento, a partir da
data de sua inscrição. A Lei Federal nº 4320/64 apresenta a seguinte definição sobre Dívida
Ativa:

Art.  39.Os  créditos  da  Fazenda  Pública,  de  natureza  tributária  ou  não
tributária,  serão  escriturados  como  receita  do  exercício  em  que  forem
arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. 

§ 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo
para pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida
Ativa,  em  registro  próprio,  após  apurada  a  sua  liquidez  e  certeza,  e  a
respectiva receita será escriturada a esse título. 

A LC 101/2000 estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e estabelece em seu art. 11:

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal
a  instituição,  previsão  e  efetiva  arrecadação  de  todos  os  tributos  da
competência constitucional do ente da Federação.  

Na execução desta ação de auditoria foram relevantes as informações levantadas diante dos
pontos de controle analisados, por isso algumas devem ser expostas neste relatório, mesmo
não tendo sido detectadas como achados de auditoria, visto que facilitam uma visão geral e
resumida da situação da dívida ativa do município de Colatina nos últimos anos.

Foi  detectada  ausência  de  boa  prática,  pois  as  situações  encontradas  não  violam  as
exigências legais, porém,  verifica-se a necessidade de adequação para alcançar a eficiência,
eficácia e efetividade nos procedimentos para recebimento das receitas públicas, garantindo
assim o equilíbrio na gestão das contas públicas.

Vários questionamentos foram feitos, através de ofícios e e-mails aos setores envolvidos
nos procedimentos administrativos, que vão desde a inscrição até o ingresso das ações de
execução fiscal da dívida ativa; ocorreram também pesquisas ao CidadES do Tribunal de
Contas do ES, podendo ser destacados os seguintes levantamentos desta ação:   

RECEITAS CORRENTES  

RECEITAS
CORRENTES

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS

SALDO

2020 240.880.378,00 250.811.589,22 268.713.363,87 17.901.774,65

2021 245.837.995,00 262.981.314,49 321.455.138,01 58.473.823,52

2022 435.406.124,00 546.657.274,75 550.261.112,90 3.603.835,15

Fonte: Balanço orçamentário do CidadES do TCEES 
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Esses dados, obtidos em um anexo da PCA no CidadES evidenciam que nos últimos 03
anos está ocorrendo um desempenho na arrecadação em relação à previsão atualizada da
receita. 

Porém, deve-se observar também que em dezembro de 2022, o saldo final da Dívida Ativa
do Município de Colatina ES atingiu o valor de R$67.562.025,88(sessenta e sete milhões,
quinhentos e sessenta e dois mil, vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos), apresentando
uma evolução de 18,73% se comparada aos 02 exercícios anteriores.

Os gráficos abaixo representam, além da evolução do estoque da Dívida Ativa no período de
2020 a 2022, outras análises importantes:

1.

Fonte: Informações elaboradas com base em relatório da Superintendência Contábil.

Nos anos de 2020, 2021 e 2022 os valores do saldo final da Dívida Ativa no município de
Colatina, foram, respectivamente, R$ 56.902.540,42 (cinquenta e seis milhões, novecentos e
dois  mil,  quinhentos  e  quarenta  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),  R$  66.477.855,04
(sessenta e seis milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco
reais  e  quatro  centavos)  e  R$  67.562.025,88 (sessenta  e  sete  milhões,  quinhentos  e
sessenta e dois mil, vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) 

Vale a observação de que a Procuradoria Geral do Município informou, em questionamento
feito  a  essa  através  do  Ofício  178/2022/CGM-AUD  e  respondido  no  Ofício  PGM  nº
178/2022, que existiam até outubro de 2022, cerca de 1.831 (um mil oitocentos e trinta e
uma)  execuções  fiscais  ativas  ajuizadas  pelo  Município  de  Colatina,  sendo  que  foram
ajuizadas no último triênio:
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2020 419

2021 56

2022 190

E que o número de execuções fiscais que foram encerradas nos últimos anos corresponde
a: 

2020 45

2021 194

2022 120

2.

Fonte: Informações elaboradas com base em relatório da Superintendência Contábil.

Nos anos de 2020, 2021 e 2022 os valores das inscrições em dívida ativa no município de
Colatina,  foram,  respectivamente,  R$  14.219.163,86  (quatorze  milhões,  duzentos  e
dezenove mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos), R$ 16.305.485,75
(dezesseis milhões, trezentos e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e
cinco centavos)  e R$ 17.155.251,50 (dezessete  milhões,  cento e cinquenta  e  cinco mil,
duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 
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Fonte: Informações elaboradas com base em relatório da Superintendência Contábil.

Nos anos de 2020, 2021 e 2022 os valores das baixas da dívida ativa por recebimento no
município de Colatina, foram, respectivamente, R$ 3.315.330,65 (três milhões, trezentos e
quinze mil,  trezentos  e trinta  reais  e sessenta  e cinco centavos),  R$ 3.822.394,76 (três
milhões, oitocentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e seis
centavos), R$ 4.502.042,33 (quatro milhões, quinhentos e dois mil, quarenta e dois reais e
trinta e três centavos).

4.

Fonte: Informações elaboradas com base em relatório da Superintendência Contábil.
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Nos anos de 2020, 2021 e 2022 os valores das baixas da dívida ativa por cancelamento no
município de Colatina, foram, respectivamente, R$ 1.785.659,89 (um milhão, setecentos e
oitenta e cinco mil,  seiscentos  e cinquenta  e nove reais  e oitenta e  nove centavos,  R$
2.907.776,37 (dois milhões, novecentos e sete mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta
e sete centavos), R$ 11.569.038,33 (onze milhões, quinhentos e sessenta e nove  mil, trinta
e oito reais e trinta e três centavos). 

Insta  salientar  informações  importantes  deste  último  gráfico,  qual  seja,  a  resposta  ao
questionamento  07  do  ofício  007/2023/CGM-AUD,  enviado  à  Superintendente  de
arrecadação e cobrança, que traz :

Qual o valor de cancelamento da Dívida Ativa por prescrição nos anos de 2020, 2021 e
2022?
 
Resposta: Os valores de cancelamento por prescrição no ano de 2020, 2021 e 2022 foram,
respectivamente, os valores de R$ 995.343,95, (novecentos e noventa e cinco mil trezentos
e quarenta e três reais noventa e cinco centavos), R$ 817.280,98 (oitocentos e dezessete
mil duzentos e oitenta reais noventa e oito centavos), R$ 1.080.370,94 (um milhão oitenta
mil trezentos e setenta reais noventa e quatro centavos), consoante DOC 06, DOC 07 E
DOC 08 em anexo ao processo. 

Em análise aos gráficos pode-se concluir que, mesmo com o aumento dos recebimentos da
dívida ativa nos últimos 03 anos, o saldo final permaneceu crescendo nos últimos anos em
razão do valor das inscrições em dívida ser maior que o recebimento.

a. Durante a condução desta auditoria, foram solicitadas à Superintendência de Arrecadação
informações  atualizadas  sobre  o  envio  da  dívida  ativa  para  ser  protestada  em cartório,
obtendo as seguintes informações: 

Informo que no ano de 2020 foram protestados R$ 3.333.315,31 (três milhões trezentos e
trinta e três mil  trezentos e quinze reais  trinta e um centavos),  no ano de 2021 R$ R$
1.208.318,82  (um  milhão  duzentos  e  oito  mil  trezentos  e  dezoito  reais  oitenta  e  dois
centavos), e no ano de 2022 R$ 3.030.708,33 (três milhões trinta mil setecentos e oito reais
trinta e três centavos), 

b.  Foram questionados também se estão ocorrendo recebimento de créditos inscritos na
dívida  ativa  com dispensa  de  multa,  juros  de  mora  e  correção  monetária?  E  com que
fundamentação, obtendo a seguinte resposta:

 Não. Atualmente, não existe nenhuma previsão legal que permite o recebimento de créditos
inscritos em dívida ativa com dispensa de multa, juros de mora e correção monetária. No
ano de 2022,  foi  instituído o Programa de Recuperação  Fiscal_REFIS,  por  meio  da Lei
Complementar  119/2021  com  o  objetivo  de  enfrentar  o  estado  de  calamidade  pública
ocasionado  pela  COVID-19.  Tal  programa  consistiu  na  concessão  de  parcelamento
incentivado  com redução  de  encargos  moratórios  (juros  e  multa  de  mora)  e  de  multas
punitivas, exceto as de natureza tributária a partir de 01/01/2022, sendo prorrogado por meio
do  Decreto  26.715/2022  até  01/07/2022.  Em  que  pese  a  previsão  legal  informar  que
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instituição do REFIS pela Lei Complementar 119/2021 teria vigência a partir de 01/01/2022,
o sistema tributário ficou preparado para realizar os descontos autorizados pela mencionada
Lei em março de 2022, razão pela qual registra que os descontos que ocorreram foram a
partir de março de 2022. Registra-se que com o REFIS houve a regularização por meio do
parcelamento,  bem  como  por  meio  de  pagamento  à  vista.  Menciona-se  que  478
(quatrocentos e setenta e oito) contribuintes solicitaram o parcelamento dos seus débitos
cujo total das parcelas corresponderam ao valor de R$ 1.819.152,16 (um milhão oitocentos
e dezenove mil cento e cinquenta e dois reais dezesseis centavos). Desse valor parcelado, o
valor  recebido  até  a  presente  data  equivale  a  quantia  de  R$  1.425.299,62  (um milhão
quatrocentos e vinte e cinco mil duzentos e noventa e nove reais sessenta e dois centavos),
sendo que o total de descontos correspondeu ao montante de R$ 393.852,54 (trezentos e
noventa e três mil oitocentos e cinquenta e dois reais cinquenta e quatro centavos). Já em
Cota Única,  1457 (mil  quatrocentos e cinquenta  e sete)  pessoas aderiram ao Programa
REFIS cujo total da dívida foi R$ 745.862,70 (setecentos e quarenta e cinco mil oitocentos e
sessenta e dois reais setenta centavos) os quais obtiveram um desconto de R$ 91.978,64
(noventa e um mil novecentos e setenta e oito reais sessenta e quatro centavos) e um real
recebimento no valor  de R$ 653.884,06 (seiscentos  e cinquenta  e três mil  oitocentos e
oitenta e quatro reais e seis centavos).

c. Quanto às medidas /procedimentos que são adotados para cobrança da Dívida Ativa e de
outros créditos tributários nos foi informado que:

A partir da inscrição do crédito tributário em dívida ativa, três são os procedimentos
regularmente adotados para satisfação do crédito, quais sejam:

➢ Envio de notificação de cobrança ao contribuinte;
➢ Protesto extrajudicial  da  CDA,  no caso da permanência  do débito mesmo

após o contribuinte titular ter sido devidamente notificado;
➢ Execução Fiscal, quando insuficientes as medidas administrativas

Além dos procedimentos regulares acima descritos, de tempos em tempos a fiscalização
tributária realiza a notificação dos optantes do simples nacional quando à possibilidade de
exclusão do regime, caso não regularizem os débitos com o Município. 
Registra-se que, como o art. 218 da Lei 2805/1977 (CTM) estabelece “valor mínimo, para
fins de cobrança judicial,  relativo a crédito fiscal,  tributário ou não, de qualquer espécie,
inscrito em Dívida Ativa, no montante total de 08 (oito) Unidade Padrão Fiscal do Município
Colatina - UPFMC, em consonância com o inciso II, § 3º do artigo 14, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal”, existe um critério inicial
para cobrança dos débitos  inscritos  em dívida ativa.  Emite-se um relatório  contendo os
maiores devedores para determinar quantos procedimentos de cobrança serão instaurados.
Em seguida, seleciona-se os maiores débitos até o montante de 08 (oito) UPFMC para o
ajuizamento. Ato seguinte, elabora-se um processo administrativo de cobrança para cada
contribuinte da lista, enviando uma notificação de dívida ativa com Aviso de Recebimento
(A.R.) ao endereço do contribuinte e concedendo prazo de 10 (dez) dias para regularização
da dívida. 
Outrossim, realizam-se ainda tentativas de contato telefônico para informar ao contribuinte
sobre as alternativas de regularização de débitos disponíveis, nos casos em que dispomos
do número de telefone do devedor.
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Com as medidas acima apresentadas, o contribuinte possui as seguintes alternativas: se
apresentar  para  regularização  do  seu  débito,  momento  em  que  poderá  quitá-lo
integralmente, ou realizar o parcelamento dele. 
Permanecendo o contribuinte inerte e consequentemente não se regularizando,  eles são
encaminhados para protesto em cartório. 
Impende  mencionar  que,  mesmo  após  o  encaminhamento  dos  débitos  ao  cartório,  o
contribuinte pode quitar ou parcelar os débitos junto à Prefeitura. 
Sendo infrutífero os meios administrativos a CDA é encaminhada para Execução Fiscal.
 
Atua-se ainda nesta Secretaria, através da Superintendência de Arrecadação e Cobrança,
com a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de envio automático
de mensagens de texto programadas para telefone celular  com o intuito de resgate dos
parcelamentos em atraso por meio de envio de SMS.

d. Questionados sobre a existência de alguma ação adotada para combate à sonegação foi
respondido:

Sim,  com intuito  de estimular  o  cumprimento  espontâneo  das  obrigações  tributárias,  de
forma orientativa, aumentar a arrecadação de receitas próprias e receitas de transferências
e,  prevenir  e  combater  a  evasão  fiscal,  foi  instituído  o  Plano  de  Ações  Fiscais  para  o
exercício de 2022 no âmbito da Superintendência de Fiscalização Tributária, por meio da
Portaria SEMFAZ Nº 04/2021, de 15 de dezembro 2021.

De acordo com o inciso II, do artigo 2, da Portaria SEMFAZ Nº 04/2021, o mencionado plano
possui as seguintes metas:

➢ a) aprimorar processos e procedimentos administrativos-fiscais a fim de cumprir os
objetivos acima descritos;

➢ b) identificar ações que resultem em evasão fiscal, tais como fraude, sonegação e
simulação, e apresentar soluções adequadas para seu saneamento;

➢ c) acompanhar índices internos e externos a respeito da fiscalização tributária e sua
eficiência na arrecadação e propor melhorias;

➢ d) desenvolver as potencialidades dos recursos humanos da fiscalização de rendas;

➢ e)  buscar  parcerias  e  convênios  a  fim de incrementar  a  base de  informações  à
disposição do fisco.

e. Solicitado  relatório  de  todos  os  inscritos  em Dívida  Ativa  na  Prefeitura  Municipal  de
Colatina ( Ofício 169/2022 CGM-AUD), nos foi enviado ( Ofício SUPAC 006/2022, Doc 01),
o seguinte:
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Em análise  aos relatórios  enviados  foi  observado que existem dívidas  ativas  que estão
possivelmente prescritas, sendo desde 1992 em diante. 

Diante  de todo exposto,  o que foi  verificado durante a execução desta auditoria  é que,
apesar das medidas que vem sendo tomadas, existe uma baixa eficiência na arrecadação
dos créditos inscritos na Dívida Ativa. 
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3 ACHADO DA AUDITORIA

Esta  seção  apresenta  uma  visão  consolidada  das  medidas  e  ausência  de  medidas
detectadas durante o trabalho da equipe de auditoria. É considerada irregularidade aquele
achado que representa violação as exigências legais, e por isso sua correção deve ser alvo
de determinação do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela Unidade Central de
Controle Interno sob pena de responsabilidade solidária, após tomado ciência (art. 74, §1°
CF, art. 76,§1° TCEES, art. 44 LC 621/2012 e art. 87, §1° LOM). 

Nos termos do artigo 74, § 1°, c/c artigo 75, ambos da Constituição Federal, bem como do
artigo 76, § 1°, da Constituição Estadual e do artigo 88 da Lei Complementar Estadual n°
32/1993,  o  responsável  pelo  Controle  Interno,  ao  tomar  conhecimento  de  qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciência imediata ao Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo, sob pena de responsabilidade solidária.

É  considerada  ausência  de  boa  prática  o  achado  que  não  viola  exigências  legais  mas
verifica-se a necessidade de adequação para alcançar a eficiência, eficácia e efetividade de
forma a afastar restrição a direitos dos cidadãos e/ou evitar desperdício de dinheiro público
causando dano ao erário. Nesses casos recomenda-se a adoção de boas práticas, após a
ciência, sob pena da ação ou omissão configurar improbidade administrativa passível de
responsabilização.

3.1 Falta de execução fiscal da Dívida Ativa no SANEAR
Base legal: art. 11, LC 101/2000 e art. 144 da Lei Municipal 2.805/1977

A Lei  Complementar  101/2000 estabelece  normas de finanças públicas  voltadas para  a
responsabilidade na gestão fiscal, vejamos: 

Art. 11.Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal
a  instituição,  previsão  e  efetiva  arrecadação  de  todos  os  tributos  da
competência constitucional do ente da Federação. 

A execução da dívida ativa é a cobrança, por intermédio do Poder Judiciário, da dívida ativa
municipal, ou seja, dos débitos tributários e não tributários municipais vencidos há mais de
180 dias. 

Quem está com uma dívida ativa, ao deixar de pagar começa a acumular juros, multas, além
do  nome  ficar  “sujo”,  no  entanto,  a  consequência  mais  grave  do  não  pagamento  é  a
execução fiscal. Esse processo permite que o governo tome os bens do devedor para quitar
a dívida pendente. 

O CTN em seu art. 174 menciona:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco
anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
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I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação
dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV -  por  qualquer  ato  inequívoco  ainda  que  extrajudicial,  que  importe  em
reconhecimento do débito pelo devedor.

A lei Municipal 2.805/1977 também regulamenta a cobrança judicial, inclusive valor mínimo:

Art.144. O débito não recolhido no seu vencimento, respeitando o disposto
nos artigos anteriores, constituir-se-á em Dívida Ativa para efeito de cobrança
extrajudicial  ou  judicial,  depois  de  regularmente  inscrito  na  repartição
administrativa competente.(Redação dada pela Lei nº 6.902/2021)

Art. 145. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constituição definitiva.
...

Art. 218.  Fica fixado valor mínimo, para fins de cobrança judicial, relativo a
crédito fiscal, tributário ou não, de qualquer espécie, inscrito em Dívida Ativa,
no montante total de 08 (oito) Unidade Padrão Fiscal do Município Colatina -
UPFMC,  em  consonância  com  o  inciso  II,  §  3º  do  artigo  14,  da  Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal.(Incluído pela Lei Complementar nº 89/2018) 

Foi enviado ao Diretor do SANEAR o ofício 180/2022 solicitando relatório do nº de ingressos
de processos de execução fiscal dos últimos 03 anos e de encerramento desses, onde nos
foi respondido, através do Ofício Sanear 604/2022 que, nenhum processo de execução de
dívida ativa teve ingresso ou foi encerrado nos últimos 03 anos.

O  possíveL  achado,  qual  seja,  falta  de  execução  fiscal  da  dívida  ativa  no  sanear,  foi
encaminhado ao SANEAR através do Ofício 020/2023/CGM-AUD.

Em resposta ao achado, a Coordenadora do Setor de Dívida Ativa do SANEAR informa que
as medidas que competem exclusivamente a este setor, sobre a recuperação dos créditos
tributários, estão sendo cumpridas e, quanto ao Procurador do Sanear, este nos respondeu
que ingressou no Sanear há cerca de 03 anos e que desde então obteve ciência que jamais
foram propostas execuções fiscais na autarquia, e relata a falta de estrutura da procuradoria
no que se refere a recursos humanos, e que existe somente um procurador para responder
por todos processos judiciais e extrajudiciais.

Ocorre  que,  diante  das respostas,  não  foi  juntado  nenhum comprovante  do  número  de
processos judiciais e extrajudiciais da autarquia.   
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Diante do exposto, recomenda-se que seja sejam tomadas, urgentemente, medidas efetivas
para cobrança da dívida, dentre elas a execução fiscal.   
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4 RECOMENDAÇÕES

Durante  a  execução  da  Auditoria,  foi  observado  uma  possível cobrança  administrativa
insuficiente  para realizar  a efetiva arrecadação,  ou seja,  a falta  de medidas efetivas de
cobrança da dívida ativa, sendo identificadas como falha ou falta de boa prática, que não
configuraram achados, mas, diante disso a equipe entende relevante constar as seguintes
recomendações :

1. Primeiramente, diante dos relatórios do saldo atual da dívida ativa enviado como resposta
ao  Ofício  169/2022  CGM-AUD, deve-se  reanalisar  as  inscrições  em  dívida  ativa
possivelmente  prescritas,  a  fim  de  dar  baixa,  de  atualizar  os  valores  da  mesma e  de
controlar os prazos prescricionais;

2. Atualizar o banco de dados para facilitar a cobrança;

3. Fomentar o pagamento por débito em conta, das contas do SANEAR;

4.Implantar o pagamento com cartão de crédito, inclusive os parcelamentos, a fim de evitar a
reincidência do inadimplente; 

5. Implantar o pagamento com pix através do envio do QR Code nas contas do Sanear, visto
que o QR Code oferece segurança no pagamento, pois os dados são criptografados;

6.  Adotar  os seguintes  procedimentos como exemplo de rotina  sistemática de cobrança
administrativa do crédito tributário: 

a) No exercício seguinte ao vencimento da dívida inadimplida, emitir notificação ou inserí-la
no carnê de cobrança, mesmo que no site, (IPTU ou ISS fixo) dos contribuintes devedores,
sempre acompanhada da guia/boleto para pagamento do débito devidamente atualizado, à
vista ou parcelado. 
b) Nos anos seguintes, até o ajuizamento da dívida, esgotar os meios para localização e
identificação dos devedores não localizados no procedimento anterior, a fim de aperfeiçoar a
cobrança administrativa e atualizar o cadastro, visando qualificar futuras execuções fiscais.
Importante: Esses procedimentos deverão ser realizados anualmente, de forma que a cada
ano,  novos  devedores  sejam  notificados,  inclusive  quanto  às  dívidas  originárias  dos
parcelamentos  cancelados,  enquanto  que  os  devedores  contumazes  estarão  sendo
qualificados e tendo suas dívidas acumuladas para efeito de cobrança judicial; 

7.  Implantar  e  implementar  rotina  sistemática  de  cobrança  administrativa  de  todos  os
créditos tributários exigíveis durante o período de acumulação das dívidas para realização
da execução fiscal, estabelecendo procedimentos de identificação do devedor para os casos
em que as notificações não tenham sido entregues (p. ex. endereço incompleto ou endereço
de  terreno,  contribuinte  desconhecido,  etc.)  e  registrando  os  resultados  da  cobrança,
inclusive quanto às dívidas originárias de parcelamentos cancelados; 

8. Realizar convênios com as distribuidoras de energia elétrica, Secretarias das Receitas
Federal  e  Estadual,  Detran-ES,  Cartórios,  Junta  Comercial,  entre  outros,  no  sentido  de
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esgotar  os  meios  para  localização  e  identificação  dos  devedores  não  localizados  na
cobrança administrativa, a fim de qualificar futuras execuções fiscais;

9.  Registrar  os  resultados  da  cobrança  administrativa  (controle  a  taxa  de  êxito  das
cobranças  realizadas,  contribuintes  cobrados,  contribuintes  que  compareceram  para
parcelamento, contribuintes que quitaram o débito integralmente, etc.), de modo que seja
possível aferir a efetividade do procedimento adotado, por meio das seguintes informações
mínimas: nº de notificações emitidas; nº de contribuintes efetivamente notificados; nº de
endereços desconhecidos; nº de contribuintes notificados que compareceram para parcelar
a dívida; 

10. Estabelecer por meio de normativo próprio (lei específica) medidas de restrição para a
concessão de reparcelamentos, como por exemplo, a exigência de quitação à vista de um
percentual  da  dívida,  de  forma  a  desestimular  a  inadimplência  dos  parcelamentos
concedidos, garantindo a efetividade desse benefício para recuperação da dívida; 

11.  Implantar  procedimento  de cobrança dos parcelamentos  e implementar  esta rotina,
utilizando-se de emissão periódica de relatórios gerados pelo sistema de arrecadação ou
outra  ferramenta  similar,  a  fim  de  comunicar  formalmente  o  setor  responsável  pela
continuidade da cobrança administrativa, quando houver cancelamento de parcelamento
por inadimplência; 

12. Implantar e implementar procedimento de controle que inclua as dívidas de exercícios
anteriores aos da cobrança administrativa, provenientes de parcelamentos cancelados por
inadimplência, a fim de continuar sua cobrança administrativa enquanto não esgotado o
prazo prescricional,  segundo o critério da dívida mais antiga e inadiável  pela execução
fiscal de cada devedor; 

13.  Implantar  rotina  sistematizada  para  envio  de  CDA’s  ao  cartório  para  protesto  do
respectivo título.

14. Comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e
cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres,
mediante convênio firmado com as respectivas entidades, nos termos do art. 217, §§ 3° e
4°, da Lei Municipal n° 2.805, de 14 de dezembro de 1977;

Por todo, exposto recomenda-se que sejam imediatamente tomadas as providências para
correção das irregularidades, sob pena de responsabilização.
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5 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Considerando  que  nas  propostas  de  encaminhamento  são  consignadas  as  medidas
preventivas, corretivas, processuais ou materiais que a equipe avalia que o Gestor deva
determinar ou recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados;

Considerando que foram identificados indícios de descumprimento dos procedimentos e/ou
oportunidade de melhorias;

Considerando que o presente trabalho tem por objetivo  avaliar se foram adotadas medidas
com vistas à cobrança da dívida ativa e dos demais créditos tributários de competência do
Município realizando análise de dados dos últimos anos relativo ao aumento da receita dos
tributos instituídos pelo  município de Colatina, inclusive Sanear, verificando alguns pontos
de controle, evitando assim sanções aplicadas pelo órgão de Controle Externo. 

A Equipe de Auditoria propõe os seguintes encaminhamentos:

3.1 A notificação da autoridade responsável pelo Poder Executivo Municipal, para que tome
ciência  dos  indicativos  e  das  proposições  suscitadas  pela  Equipe  de  Auditoria  neste
Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente. 

3.2  A  notificação  da  autoridade  responsável  pela  Secretaria  Municipal  de  Gestão  e
Desenvolvimento  de Pessoas,  para  que tome ciência  dos indicativos e das proposições
suscitadas pela Equipe de Auditoria neste Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente e se
manifestar quanto as recomendações.

3.3 Ciência à autoridade responsável pela Controladoria Geral do Município dos indicativos
e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria e que proponha, dentro das ações da
secretaria, o monitoramento das recomendações aqui suscitadas.

3.5 O arquivamento do presente processo.

Colatina, 24 de março de 2023.

ELIANA RABELLO VOLPATO
Auditora Pública Interna – Advogada

OAB/ES N° 22059
AUDITORA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

NILDEMAR ANTONIO BOTTI
Auditor Público Interno

Contador CRC/ES nº 7420/O-7
LÍDER DE AUDITORIA
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ANEXO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Achado de Auditoria 01

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Colatina e SANEAR

Ponto de Controle: Gestão da Dívida Ativa

Achado de Auditoria: Falta de execução fiscal da Dívida Ativa no SANEAR

Tipo  do  Ponto  de
Controle:

(x ) Quantitativo
(  ) Qualitativo

Universo Analisado: 100%

Amostra selecionada: 100%

Descrição  da  Análise
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  possível cobrança  administrativa  insuficiente
para  realizar  a  efetiva  arrecadação.  Foram  identificadas
falhas  ou  falta  de  boa  prática,  que  não  configuraram
achados,  mas  a  equipe  entende  relevante  constar  como
recomendações.  Verificou-se  a  necessidade  de  cobrança
efetiva  e  adequação  para alcançar  a  eficiência,  eficácia  e
efetividade nos procedimentos para recebimento das receitas
públicas, garantindo assim o equilíbrio na gestão das contas
públicas.

Tipo  de  Procedimento
Aplicado:

Análise documental em auditoria de conformidade.

Situação da Análise: Procedimento  aplicado  sem  detecção  de  distorções
relevantes,  constatando  oportunidades  de  melhoria  do
controle.

Valor da Auditoria: R$  67.562.025,88 (sessenta e sete milhões,  quinhentos e
sessenta  e  dois  mil,  vinte  e  cinco  reais  e  oitenta  e  oito
centavos).
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